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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.946-C, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 651/2008 
Aviso nº 766/2008 – C. Civil 

 
Cria cargos no Quadro de Pessoal Permanente da Agência Nacional de 
Cinema - ANCINE, de que trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; 
tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público,  pela aprovação (relator: DEP. VICENTINHO)Comissão de 
Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. MANOEL JUNIOR) e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. EMILIANO JOSÉ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
  I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 - voto em separado 
 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1o Ficam criados cem cargos efetivos no Quadro de Pessoal 

Permanente da Agência Nacional de Cinema -ANCINE, de que trata a Lei no 10.871, 
de 20 de maio de 2004. 

 
Parágrafo único.  Em decorrência do disposto no caput, o Anexo I da 

Lei no 10.871, de 2004, no que se refere à ANCINE, passa a vigorar nos termos do 
Anexo desta Lei. 

 
Art. 2º  O provimento dos cargos criados por esta Lei fica condicionado 

à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme 
disposto no § 1o do art. 169 da Constituição. 

 
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasília,   
 

ANEXO  
 

(alteração do Anexo I da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004) 
     
“......................................................................................................................................  
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ANCINE 

Especialista em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual 

150 

Técnico em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual 

64 

Analista Administrativo 70 

Técnico Administrativo 76 

        ..................................................................................................................... ” (NR) 
 
EM nº 00214/2008/MP 
 

Brasília, 26 de agosto de 2008. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação, no quadro de pessoal 
da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, de quarenta e quatro cargos de 
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual e de 
cinqüenta e seis cargos de Técnico Administrativo. 

2. Trata-se de medida de reorganização administrativa relevante, 
cuja urgência visa solucionar problemas verificados no campo da gestão, 
acompanhamento e supervisão de políticas públicas do Governo Federal, e 
que requer a criação de cargos efetivos necessários ao reforço da estrutura 
organizacional da ANCINE. 

3. A Lei no 10.871, de 24 de maio de 2004, que dispõe sobre a 
criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias 
especiais denominadas Agências Reguladoras, dimensionou para a ANCINE 
um quantitativo de vinte vagas para cada um dos cargos em questão, muito 
aquém das necessidades institucionais advindas com as alterações legais, 
regulamentares e administrativas que impuseram novos encargos à agência 
e ampliaram as atribuições do seu corpo funcional.   

4. Tais atribuições referem-se: (i) ao processo de autorização 
para exploração comercial de obras cinematográficas e videofonográficas, e, 
em decorrência, ao aprimoramento dos processos de fiscalização das 
atividades do mercado; (ii) ao controle de arrecadação da Contribuição para 
o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - CONDECINE; e 
(iii) ao fomento a projetos cinematográficos e audiovisuais. 
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5. Paralelamente, o crescimento das demandas ao longo dos 
últimos quatro anos sem o correspondente aumento do quadro efetivo da 
Agência agravou esta situação. Com isto, a agência precisou de força de 
trabalho adicional, optando pela terceirização de alguns serviços de apoio 
operacional. No entanto, ações fiscalizadoras de órgãos de controle, com 
base nas restrições constantes do Art. 1o, do Decreto no 2.271, de 7 de julho 
de 1997, vêm sistematicamente contestando a utilização dessa modalidade 
de contratação. 

6. Para regularizar esta situação, a União firmou Termo de 
Conciliação Judicial com o Ministério Público do Trabalho, onde se 
compromete a substituir, até 2010, os terceirizados da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional cujos contratos foram questionados, 
dentre os quais se encontram cem contratados da ANCINE.  

7. Não obstante as restrições sinalizadas pelos órgãos de 
controle no tocante à contratação temporária, cumpre ressaltar que a 
contribuição desse efetivo é imprescindível para o bom desempenho da 
missão institucional e das competências da agência, o que reforça a 
urgência da criação, no âmbito desta autarquia especial, de novos cargos de 
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual e 
Técnico Administrativo,  de modo a assegurar, mediante concurso e 
provimento, a renovação da força de trabalho.  

8.  Com relação ao impacto orçamentário-financeiro da proposta, 
salientamos que a criação de cargos não implica em acréscimo imediato de 
despesas de pessoal e encargos sociais, o que só deverá ocorrer quando 
dos provimentos que se darão mediante concurso público, cuja realização 
dependerá, por sua vez, de publicação de Portaria autorizativa do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, de acordo com a existência de 
disponibilidade orçamentária. Assim, quando os cargos eventualmente 
criados tiverem seu provimento autorizado, o impacto orçamentário-
financeiro mensal será da ordem de R$ 329 mil e o anual de R$ 4,05 
milhões, respeitada a prévia existência de recursos orçamentários 
destinados a tal finalidade, de acordo com o disposto nos arts. 16 e 17 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

9.  São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a 
submeter a Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 
Respeitosamente,  

 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

CAPÍTULO I 

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004 
 

Dispõe sobre a criação de carreiras e 

organização de cargos efetivos das autarquias 

especiais denominadas Agências Reguladoras, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais 

denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os 

respectivos quantitativos, os cargos que compõem as carreiras de: 

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de 

mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de 

fomento, regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria 

cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de 

nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições 

voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; 

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de 

cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, 

com atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção 

de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e 

assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos; 

acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações 

geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de 

estudos de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de exploração 

de petróleo e gás natural; 

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás 

Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e 

Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades 

especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da 

exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás 

natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do 
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petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência 

suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades; 

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e 

portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Terrestres, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive 

infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades; 

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância 

Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância 

Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da comercialização de alimentos, 

medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de 

estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 

Serviços Públicos de Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, 

bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 

essas atividades; 

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da 

Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; 

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool 

Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em 

Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições 

voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso 

de petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos 

e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás natural, bem como à 
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implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; 

XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de 

cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com 

atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; 

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 

Aquaviários, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 

Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 

especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de 

serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como 

à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; 

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, 

composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de 

Transportes Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado 

às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos 

de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; 

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob 

Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e 

Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 

atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da produção 

e da comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades; 

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista 

Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das 

autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades; 

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de 

Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades 

administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras 

referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis 

para a consecução dessas atividades. 

XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos 

serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais 

sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação de políticas 

e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; e 
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* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006. 

XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de 

nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas ao 

suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e 

controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura 

aeroportuária civil e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem 

como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades. 
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006. 

 

Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos 

incisos I a IX e XIX do art. 1º desta Lei: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006. 

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades 

de regulação; 

II - elaboração de normas para regulação do mercado; 

III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade; 

IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de 

planejamento de cenários estratégicos; 

V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e 

VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da 

competência das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta 

Lei. 

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO I 
(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006) 

AUTARQUIA 

ESPECIAL 
CARGO QUANT. 

 
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 
720 

ANATEL 
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 
485 

 Analista Administrativo 250 

 Técnico Administrativo 235 

 
Especialista em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual 
150 

ANCINE 
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica 

e Audiovisual 
20 

 Analista Administrativo 70 

 Técnico Administrativo 20 

 
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Energia 
365 

ANEEL Analista Administrativo 200 

 Técnico Administrativo 200 

 Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e 435 
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Gás Natural 

ANP 
Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e 

Gás Natural 
50 

 
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás 

Natural 
50 

 Analista Administrativo 165 

 Técnico Administrativo 80 

 Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 340 

ANSS Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 50 

 Analista Administrativo 100 

 Técnico Administrativo 70 

 
Especialista em Regulação de Serviços de 

Transportes Aquaviários 
220 

ANTAQ 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários 
130 

 Analista Administrativo 70 

 Técnico Administrativo 50 

 
Especialista em Regulação de Serviços de 

Transportes Terrestres 
590 

ANTT 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes 

Terrestres 
860 

 Analista Administrativo 105 

 Técnico Administrativo 150 

 Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810 

ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 150 

 Analista Administrativo 175 

 Técnico Administrativo 100 

ANA Técnico Administrativo 45 

 Especialista em Regulação de Aviação Civil 922 

ANAC Técnico em Regulação de Aviação Civil 394 

 Analista Administrativo 307 

 Técnico Administrativo 132 
 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a contratação de serviços pela 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei 

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 

órgão ou entidade. 

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 

informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta. 

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa 

disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no 

âmbito do quadro geral de pessoal. 

 

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho 

aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, 

e que conterá, no mínimo: 

I - justificativa da necessidade dos serviços; 

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada; 

III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

....................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3946-C/2008 
 

13 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 
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§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de proposta de criação de 100 cargos efetivos no 

Quadro de Pessoal Permanente da Agência Nacional de Cinema – ANCINE, com 

adequação do Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004. 

O provimento dos cargos criados dependerá da existência 

comprovada de prévia dotação orçamentária suficiente para cobrir as projeções de 

despesa de pessoal. 

Consoante a Exposição de Motivos nº 00214/2008/MP, o 

quantitativo de cargos de Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual e de Técnico Administrativo que a Lei nº 10.871, de 2004, fixou para a 

ANCINE tornou-se insuficiente em virtude de “alterações legais, regulamentares e 
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administrativas que impuseram novos encargos à agência e ampliaram as 

atribuições de seu corpo funcional.” E essa situação teria se agravado com “o 

crescimento das demandas ao longo dos últimos quatro anos, sem o correspondente 

aumento do quadro efetivo da Agência”. 

Para contornar o déficit de pessoal, a Administração optou pela 

terceirização de alguns serviços, mas um Termo de Conciliação Judicial firmado 

entre a União e o Ministério Público do Trabalho prevê a substituição, por servidores 

efetivos, dos empregados contratados por diversos órgãos e entidades federais, 

inclusive cem contratados pela ANCINE. 

Nenhuma emenda foi apresentada perante este colegiado no 

decurso do prazo regimental. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O eventual provimento dos cargos criados gerará um impacto 

orçamentário-financeiro estimado em R$ 329 mil mensais e R$ 4,07 milhões. 

Mas os órgãos de controle entenderam irregular a terceirização 

de determinadas atividades, que precisam ser exercidas por servidores efetivos. Na 

ANCINE,  a criação de 44 cargos de Técnico em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual e de 56 cargos de Técnico Administrativo é 

imprescindível para o cumprimento do Termo de Conciliação Judicial firmado entre a 

União e o Ministério Público do Trabalho. 

Pelo exposto, voto, no mérito, pela integral aprovação do 

Projeto de Lei nº 3.946, de 2008. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2008. 

 

Deputado VICENTINHO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
3.946/2008, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vicentinho. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3946-C/2008 
 

16 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Pedro Fernandes - Presidente, Nelson Marquezelli e Elcione Barbalho - 

Vice-Presidentes, Andreia Zito, Aracely de Paula, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, 
Edgar Moury, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, Pedro Henry, Roberto 
Santiago, Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Átila Lins, Carlos Alberto Leréia, 
Edinho Bez, Eduardo Gomes, Luiz Carlos Busato, Manuela D'ávila, Mauro Nazif e 
Sebastião Bala Rocha. 

 
Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 3.946, de 2008, de autoria do Poder Executivo, propõe 

a criação de 100 (cem) cargos efetivos no Quadro de Pessoal Permanente da 

Agência Nacional de Cinema – ANCINE, de que trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio 

de 2004. 

A Exposição de Motivos nº 00214/2008/MP que acompanha a proposição, 

esclarece que a criação destes cargos se faz necessária para a reorganização 

administrativa do órgão, em especial para a substituição de mão de obra 

terceirizada. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 

ordinária de 26 de novembro de 2008, aprovou unanimemente o projeto. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi 

apresentada ao projeto. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, 

nos termos do art. 54, inciso II, do Regimento Interno desta Casa e da Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à 

compatibilização ou adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), 

com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais 

dispositivos legais em vigor. 

O projeto é compatível com a lei do Plano Plurianual para o período 

2008/2011 (Lei nº 11.653, de 07 de abril de 2008) tendo em vista que as despesas 

correrão por conta da ação código 0623 prevista no Programa 1054 – Gestão de 

Recursos Humanos e Democratização das Relações de Trabalho no Serviço 

Público. 

No que se refere à compatibilidade do projeto à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, o art. 169 da Constituição Federal assim prescreve: 

" Art. 169... 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem  ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) ou alteração de 
estrutura  de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser 
feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 
(grifo nosso); 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias (grifo nosso), ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 

2009 (art. 84 da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008) estabelece que a criação 
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de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei 

orçamentária (Anexo V da Lei Orçamentária para 2009).  

Por sua vez, a Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008 (Lei 

Orçamentária para o exercício de 2009 – LOA 2009), no “ANEXO V – 

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA 

CONSTITUIÇÃO, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS”, confere as seguintes autorizações: 

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, 
EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL A QUALQUER TÍTULO 

(...) 

4. Poder Executivo, sendo: 

(...) 

4.1. Criação e provimento de cargos e funções: 
R$892.928.297 despesa no Exercício de 2009 e R$ R$ 
1.785.856.594 despesa anualizada 

(...) 

4.1.5.Cultura, Meio Ambiente e Ciência e Tecnologia até 
2.076 vagas para criação de cargos, empregos e funções e 
1.531 para provimento, admissão ou contratação. (grifei) 

Em atendimento às exigências estabelecidas no art. 120 da LDO/2009 e 

art. 17, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MP informa na Exposição de Motivos que acompanha o 

projeto de lei em análise que, quando os cargos criados tiverem seu provimento 

autorizado, o impacto orçamentário-financeiro mensal será da ordem de R$ 329 mil 

e o anual de R$ 4,05 milhões.  

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela  

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do PL nº 3.946, de 

2008. 
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  Sala da Comissão, em 5 de maio de 2009. 

 
Deputado MANUEL JUNIOR 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 3.946-A/08, nos termos do parecer do relator, Deputado Manoel 
Junior, contra os votos dos Deputados Félix Mendonça, Arnaldo Madeira, Guilherme 
Campos, Júlio Semeghini e João Oliveira.  

 
O Deputado Alfredo Kaefer apresentou voto em separado.               

 
                      Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
 
                      Vignatti, Presidente; Luiz Carlos Hauly e Félix Mendonça, Vice-
Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Armando Monteiro, 
Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Ciro Pedrosa, Geraldinho, Gladson Cameli, 
Guilherme Campos, João Dado, João Pizzolatti, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Luiz 
Carreira, Manoel Junior, Marcelo Castro, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe 
Vargas, Ricardo Barros, Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, Vicentinho Alves, João 
Magalhães, João Oliveira, Paulo Maluf, Professor Setimo e Vital do Rêgo Filho. 
 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2009. 
 

Deputado VIGNATTI 
Presidente 

                                                              
VOTO EM SEPARADO 
(do Sr. Alfredo Kaefer) 

 
1. RELATÓRIO 

 
Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 3946, de 2008, de 

autoria do Poder Executivo, que "cria cargos no Quadro de Pessoal Permanente da 

Agência Nacional de Cinema - ANCINE, de que trata a Lei nº 10.871, de 20 de maio 

de 2004". 

O relator da proposição na CFT, Deputado MANOEL JUNIOR (PSB-

PB), ofertou parecer em que concluiu pela adequação e compatibilidade 

orçamentária e financeira do PL nº 3946, de 2008. 
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2. ANÁLISE 

 
Compete a esta Comissão exclusivamente o exame dos aspectos 

financeiro e orçamentário públicos, especialmente quando importem aumento ou 

diminuição da receita ou despesa pública. 

Em que pese a justificativas do Poder Executivo, autor da matéria ora 

apreciada e os argumentos trazido pelo relator nesta Comissão, temos que o projeto 

deve ser considerado INCOMPATÍVEL E INADEQUADO SOB O ASPECTO 

ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA, conforme transcrição da Nota Técnica nº 13/2009 

– da Consultoria de Orçamento da Câmara dos Deputados:  

“A Presidência da Comissão de Finanças e Tributação - CFT – solicitou 

em 12.07.2009 (Of. Pres. n2 625/09-CFT) esclarecimentos quanto à inexistência de 

autorização especifica dos projetos de lei oriundos do Poder Executivo no Anexo V 

da LOA/2009, relativos à criação de cargos, empregos e funções e reestruturação de 

carreiras. Nele sugere-se o encaminhamento de projeto de lei pelo Executivo 

alterando o Anexo V e especificando quais as proposições são nele autorizadas. 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP, em 

24.07.2009, por meio do Ofício nº 261/2009/ASPAR-GM-MP, respondeu ao 

questionamento da CFT. 

O Ofício do MP, fundado na Nota Técnica nº 227/DEAFI/SOF/MP, de 

14.07.2009, da Secretaria de Orçamento Federal, teve como assunto: Da 

observância do art. 84, § 1º, da Lei nº 11.768/2008 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2009, quanto à identificação dos projetos de lei, medidas provisórias e leis 

autorizados no Anexo V da Lei nº 11.897/2008 - Orçamentária Anual para o 

exercício de 2009. 

Esta Nota Técnica visa analisar as respostas oferecidas pelo órgão do 

Poder Executivo às questões suscitadas pela CFT.  

O tema desta Nota Técnica já foi motivo da NT COFF/CD nº 11/2009 1, 

de 01.07.2009, em anexo, onde são tecidas considerações sobre a necessidade da 

precisa identificação da proposição que aumente gastos com pessoal para fins da 

autorização exigida pelo art. 169, § 1º, II, da Constituição. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/orcamentobrasil/orcamentouniao/estudos/2009/NT%2013%20%202009%20-%20identificacao%20das%20proposicoes%20autorizadas%20no%20Anexo%20V%20da%20LOA.pdf
http://intranet2.camara.gov.br/internet/orcamentobrasil/orcamentouniao/estudos/2009/NT%2013%20%202009%20-%20identificacao%20das%20proposicoes%20autorizadas%20no%20Anexo%20V%20da%20LOA.pdf
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II – ANÁLISE 

II.1. ORIGEM DA OBRIGAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSIÇÃO QUE 

AUMENTE GASTOS COM PESSOAL NO ANEXO V DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL 

Dispõe o art. 169, § 1º, II, da Constituição que:  

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 

a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 

como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.”  

Desde a Lei nº 9.995/2000 (LDO/2001), art. 62, tais autorizações vêm 

sendo remetidas ao anexo da lei orçamentária anual, atualmente “Anexo V – 

Autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, 

relativas a despesas de pessoal e encargos sociais”, conforme estabelece o art. 84 

da LDO/2009:  

“Art. 84 (...) 

§ 1º O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente 

quando respaldada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso 

Nacional até 31 de agosto de 2008, ou por lei de que resulte aumento de despesa, 

com a discriminação dos limites orçamentários correspondentes, por Poder e 

Ministério Público da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei 

Complementar no 101, de 2000: 

I - com as respectivas quantificações, para a criação e o provimento de 

cargos em comissão, cargos efetivos, funções de confiança e empregos; 
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II - com as respectivas especificações, relativas a vantagens, aumentos 

de remuneração e alterações de estruturas de carreira.”  

Assim, dentre as exigências fixadas pelo art. 84 da LDO/2009, destaca-

se a identificação precisa da proposição legislativa motivo da autorização para 

criação dos cargos, submetida à condicionante de ter iniciado sua tramitação até 

31.08.2008. 

Ocorre que o Poder Executivo tem reiteradamente não informado no 

Anexo V quais proposições justificam a autorização pleiteada e concedida no 

mencionado Anexo, como pode ser identificado no item a seguir. Em virtude dessa 

inobservância já foram efetivadas questões de ordem no âmbito da Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização durante a tramitação da Proposta 

orçamentária para 2008 e 2009 sem terem alcançado o efeito desejado. 

II.2 – OBSERVAÇÕES SOBRE AS CONSIDERAÇÕES EMITIDAS PELO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO NO OFÍCIO 261/2009/ASPAR-GM-MP 

Inicialmente, a Secretaria de Orçamento Federal-SOF, em sua Nota 

Técnica (itens 5 a 8), concorda com a necessidade da identificação precisa da 

proposição exemplificando com a Justiça do Trabalho e as proposições de seus 

vários Tribunais Regionais. 

Ocorre que a NT/SOF em seu item 9 afirma que o Projeto de LDO/2008 

contemplaria a discriminação dos projetos de lei beneficiados pela autorização 

específica aqui discutida. Todavia, pode ser verificado no site da Câmara dos 

Deputados que o PLDO/2008 não contemplava tal discriminação em seu art. 87 2, 

restringindo-se seu § 1º a prever: 

“Art. 87 (...) 

§ 1º O Anexo a que se refere o caput discriminará os limites 

orçamentários autorizados por Poder e Ministério Público da União e, quando for o 

caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar no 101, de 2000:” 

A exigência da discriminação de quais proposições seriam motivo da 

autorização inserta no Anexo V da LOA/2008 só veio a constar do texto da 

LDO/2008 em razão da aprovação de emenda parlamentar, constando pela primeira 

vez do autógrafo da LDO/2008, aprovado pela CMO, nos seguintes termos: 
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“Art. 89 (...) 

§ 1o O Anexo a que se refere o caput especificará o fundamento legal 

e discriminará os limites orçamentários autorizados, por Poder e Ministério Público 

da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar no 

101, de 2000: “(grifamos) 

O termo “fundamento legal” foi impugnado pelo Poder Executivo 

durante o processo orçamentário de 2008 sob o argumento de que era impreciso e 

que proposição legislativa não possui natureza de fundamento legal. Efetivamente, o 

termo escolhido pelo Congresso Nacional não foi o melhor, ainda que os demais 

Poderes não tenham tido qualquer problema em sua compreensão, tanto que todos, 

incluindo o Ministério Público da União, observaram a LDO/2008, e identificaram 

precisamente as proposições motivo da autorização. O mesmo não ocorreu com o 

Poder Executivo, que restringiu-se a nomear as “áreas”, genericamente, autorizadas. 

A NT/SOF em seu item 11 afirma que a especificação das proposições 

não se deu em razão de exigências das LDOs de 2008 e 2009, mas em virtude da 

necessidade de controle e acompanhamento pelo Poder Executivo das alterações 

de gastos com pessoal pelos demais Poderes, nos seguintes termos: 

“11. Vale esclarecer que a estrutura definida nos dois últimos Anexos V 

da LOA 2008 e 2009, particularmente no que concerne à discriminação dos PLs, não 

foi motivada por uma exigência da Lei de Diretrizes orçamentárias desses 

exercícios, mas tão-somente por uma iniciativa do Poder Executivo em dar clareza e 

facilitar o acompanhamento e o controle dos PLs dos demais Poderes.” 

Reconhece a NT/SOF em seu item 12 que a nova redação da 

LDO/2010 não dará mais margem a interpretações que permitam a inobservância do 

disposto em lei: 

“12. Registre-se, a propósito, que a obrigatoriedade de discriminação 

dos PLs, Leis e Medidas Provisórias de criação de cargos, reestruturação de 

carreiras, e concessão de demais vantagens somente ocorrerá a partir do exercício 

de 2010 em face de alteração introduzida por emenda no dispositivo da LDO-2010 

que trata do assunto.” 
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Efetivamente, a nova redação dada pelo Congresso Nacional à 

previsão do Anexo da LOA/2010 para as autorizações exigidas pelo art. 169 da 

Constituição exaustivamente remetem à obrigatoriedade da identificação expressa 

no Anexo de qual proposição é motivo da autorização, ipsis litteris: 

“Art. 82 (...) 

§ 1º O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente 

quando amparada por projeto de lei ou medida provisória, cuja tramitação seja 

iniciada no Congresso Nacional até 31 de agosto de 2009, e terá os limites 

orçamentários correspondentes discriminados, por Poder e Ministério Público da 

União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, com as respectivas: 

I – quantificações, para a criação de cargos, funções e empregos, 

identificando especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 

correspondente; 

II – quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos, 

especificando, no caso do primeiro provimento, o projeto de lei, a medida provisória 

ou a lei correspondente; e III – especificações, relativas a vantagens, aumentos de 

remuneração e alterações de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a 

medida provisória ou a lei correspondente.” 

Em seu item 13, a NT/SOF apresenta o detalhamento que deveria 

constar do Anexo V da LOA/2009, especificando uma a uma as proposições motivo 

das autorizações genéricas constantes do mencionado Anexo sob a forma de 

“áreas”, com grau de amplitude que impossibilita qualquer verificação pelo 

Congresso Nacional, a exemplo da área “Gestão e Diplomacia”, que açambarca os 

órgãos a seguir relacionados: 

M. Integração Nacional - PL 3.430, DE 16/05/2008 

M. Planejamento - PL 3.452, DE 26/05/2008 

M. Minas e Energia - PL 3.675, DE 08/07/2008 

MDIC - PL 3.944, DE 29/08/2008 

Presidência - PL 3.947, DE 29/08/2008 

Poder Executivo - PL 3.952, DE 29/08/2008 
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M. Fazenda - PL 3.956, DE 29/08/2008 

M. Planejamento - PL 3.957, DE 29/08/2008 

Presidência - PL 3.959, DE 29/8/2008 

Diversos - PL 3.960, DE 29/08/2008 

Presidência - PL 3.961, DE 29/08/2008 

Vê-se, dessa forma, a razoabilidade do exigido pela LDO/2009. A 

informação por ela requerida existe no âmbito administrativo do Poder Executivo. 

Necessário é dar-se publicidade à sociedade de sua existência e subsídio ao exame 

de compatibilidade e adequação orçamentário-financeiro pelo Congresso Nacional 

das proposições que aumentem gastos com pessoal da União. 

Observamos que a simples informação de que existem proposições 

que se vinculam às “áreas” do Poder Executivo, incluídas no Anexo V da LDO/2009, 

a nosso ver, não satisfaz o exigido pelo art. 84, § 1º, da LDO/2009, pois este exige a 

prévia aprovação pelo Congresso Nacional a partir de parecer da CMO, de tais 

autorizações específicas. 

 

II.3 – PROPOSIÇÕES PASSÍVEIS DE INCLUSÃO NO ANEXO V DA LOA  

Interessa ao tema aqui tratado a interpretação dada pelo Poder 

Executivo, na NT/SOF item 16 e 17, acerca da impossibilidade de inclusão de novas 

proposições no Anexo V após a edição da lei orçamentária anual, em razão da 

restrição presente na LDO/2009, repetida na LDO/2010, quanto ao início da 

tramitação da proposição até 31.08.2009. Aplica-se tanto no exercício de 2009 como 

no de 2010 em virtude da exigência ter sido replicada na LDO/2010, art. 87, § 1º. A 

seguir são transcritos os itens onde é consignado tal entendimento: 

16 . Quanto aos PLs nºs 4.024, de 2008 (Tribunal Regional do Trabalho 

da 3ª Região), 4.355, de 2008 (Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região), 4.409, 

de 2008 (Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região), 4.570, de 2008 (Tribunal de 

Contas da União) e 4.572, de 2009 (Superior Tribunal Militar), constantes do Anexo 

ao Of. Pres. Nº 625/09-CFT, de 2009, cabe informar que os mesmos não estão 

incluídos nas autorizações específicas do Anexo V da LOA-2009, podendo-se 
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afirmar que as suas aprovações, no presente exercício, contrariam os dispositivos 

constitucionais e legais vigentes.  

17. Esses PLs foram todos encaminhados ao Poder Legislativo em 

data posterior a 31 de agosto de 2008, o que inviabiliza qualquer iniciativa do Poder 

Executivo em alterar o Anexo V da LOA-2009 para contemplar esses projetos, sob 

pena de contrariar o disposto no § 1º do art.84 da Lei nº 11 .768, de 2008, que 

determina que o referido Anexo somente conterá autorização quando respaldada por 

proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até 31 de agosto 

de 2008 . 

Assim, somente poderão ser incluídas proposições no Anexo V, seja na 

proposta orçamentária, seja por meio de PLN posterior, que tenham iniciado sua 

tramitação no Congresso Nacional antes de 31 de agosto do exercício anterior, ou 

seja, até o envio da proposta orçamentária pelo Poder Executivo ao Congresso 

Nacional. Dessa feita, proposição que não venha a ter sua tramitação no Congresso 

Nacional até 31 de agosto de 2009, somente poderá ser incluída no Anexo da 

LOA/2011 em 31 de agosto de 2010 e ser considerada autorizada para fins do art. 

169 da Constituição a partir de 1º de janeiro de 2011. 

III – CONCLUSÃO 

O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira de 

proposições legislativas, realizado pela CFT, desempenha importante função na 

busca do inafastável equilíbrio fiscal pelo estado brasileiro. A instrumentação desse 

controle exige parâmetros precisos e verificáveis e não a  simples fixação de limites 

abstratos. 

A identificação exata da proposição motivo da autorização legislativa 

exigida pelo constituinte no art. 169 e seu impacto efetivo e anualizado sobre o 

Tesouro é requisito mínimo para a eficácia do controle de gastos com pessoal, meta 

fixada pelo constituinte em vários dispositivos da Lex Legum. 

O Poder Executivo em sua resposta aos questionamentos formulados 

pela CFT reconhece a necessidade da precisa aferição de tais parâmetros na 

identificação da proposição ao exigir tal comportamento dos demais Poderes e 

Ministério Público. 
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Desta feita reiteramos nosso entendimento já esposado na NT COFF 

nº 11/2009: 

Sob essa ótica, verifica-se a inobservância, pelas proposições oriundas 

do Poder Executivo, do disposto no § 1º do art. 84 da LDO/2009, por não ser 

possível identificar-se no Anexo V da LOA/2009 as proposições daquele Poder que 

ali sejam contempladas com autorização e dotação correspondentes.  

Finalmente, ressaltamos que somente poderão compor o Anexo V da 

LOA/2009 proposições que tenham iniciado sua tramitação no Congresso Nacional 

até 31.08.2008, aplicando-se o mesmo para 2010, por força das LDOs para 2009 e 

2010. Portanto, os PLs nºs 4.572/2009, 4.570/2008, 4.409/2008, 4.355/2008 e 

4.024/2008 hoje em exame pela CFT, não satisfazem a exigência de início da 

tramitação anterior a 31.08.2008, como disposto no § 1º do art. 84 da LDO/2009.” 

Dessa forma, para tornar viável a aprovação do PL em exame é 

necessário o atendimento de duas condições iniciais: incluir a autorização no Anexo 

V da Lei Orçamentária para 2009, bem como o correspondente valor financeiro nas 

programações dos órgãos interessados, como determinado pelo § 1º do art. 84 da 

LDO/2009: 

“Art. 84 (...) 

1º O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente 

quando respaldada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso 

Nacional até 31 de agosto de 2008, ou por lei de que resulte aumento de despesa, 

com a discriminação dos limites orçamentários correspondentes, por Poder e 

Ministério Público da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei 

Complementar no 101, de 2000: (...)” 

 
3. VOTO 

 
Pelo exposto, somos pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA do PL nº 3946, de 2008, em razão de não constar 

na lei orçamentária para o exercício de 2009 (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 

2008) em seu anexo V a autorização para a criação do projeto de lei em tramitação 

nesta Comissão.  
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Sala das Comissões, em 26 de agosto de 2009. 
 

Deputado Alfredo Kaefer 
PSDB-PR 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, oriundo do Poder Executivo, que 

pretende criar cem cargos efetivos no Quadro de Pessoal Permanente da Agência 

Nacional de Cinema – ANCINE.   

O texto da proposição condiciona o provimento dos cargos que 

se pretende criar à existência de prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.  

Dos cem cargos que a proposição pretende criar no quadro de 

pessoal da ANCINE, quarenta e quatro são de Técnico em Regulação da Atividade 

Cinematográfica e Audiovisual e cinquenta e seis de Técnico Administrativo.    

A Exposição de Motivos nº 214/2008, encaminhada ao 

Presidente da República pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, que acompanha o projeto em exame, afirma que a Lei nº 10.871/2004, que 

dispõe sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das autarquias 

especiais denominadas Agências Reguladoras, dimensionou para a ANCINE apenas 

vinte vagas para cada um dos cargos em questão.  

Ainda segundo o documento ministerial, o crescimento das 

demandas ao longo dos últimos anos tem agravado a necessidade de reforço da 

estrutura organizacional da Agência. A opção inicial pela terceirização de serviços de 

apoio operacional foi contestada pelos órgãos de controle, ficando a União 

comprometida, para a solução da questão, a substituir os terceirizados que atuavam 

nas autarquias especiais.    

Com relação ao impacto orçamentário-financeiro, a Exposição 

de Motivos afirma que a criação dos cargos não implica acréscimo imediato de 

despesas de pessoal, o que somente ocorrerá quando dos provimentos mediante 

concurso público.   
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A proposição foi distribuída inicialmente à Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, que se manifestou favorável à 

aprovação. Em seguida foi distribuída à  Comissão de Finanças e Tributação, que 

opinou pela adequação orçamentária e financeira do Projeto. 

A matéria tramita sob o regime de prioridade e está sujeita à 

apreciação conclusiva das Comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

A este Órgão Colegiado cabe analisar a proposição, do ponto 

de vista da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa, a teor do que 

estabelece o art. 54,I do RICD.   

No prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Sobre os aspectos de competência desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, verificamos que o Projeto de Lei nº 3.946, de 

2008, atende aos requisitos constitucionais formais e materiais. 

No tocante à competência, com efeito, a União possui 

autonomia para dispor sobre seu pessoal e organizar seus serviços por meio da 

criação de cargos e funções, no âmbito da Administração Pública Federal (art. 18, 

CF).   

Quanto à legitimidade da iniciativa legislativa – reservada ao 

Chefe do Poder Executivo (CF, art. 84, III), e à competência do Congresso Nacional 

com posterior pronunciamento do Presidente da República (CF, art. 48), há perfeita 

conformidade com a Carta Política. 

A proposição obedece ao disposto no §1º do art. 169 da 

Constituição Federal que condiciona a criação de cargos à existência de prévia e 

suficiente dotação orçamentária para atender às projeções de despesa e aos 

acréscimos dela decorrentes. 

Em relação à juridicidade, não vislumbramos qualquer conflito 

de ordem material entre o conteúdo da proposição e a ordem jurídica em vigor. 
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Sobre a técnica legislativa empregada, a proposição afigura-

nos adequada aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Pelas precedentes razões, nosso voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.946, 

de 2008. 

Sala da Comissão, em  01 de dezembro de 2009. 

 

Deputado EMILIANO JOSÉ 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.946-B/2008, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Emiliano José.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha - Vice-Presidente, Antonio 

Carlos Biscaia, Augusto Farias, Colbert Martins, Efraim Filho, Francisco Tenorio, 
Geraldo Pudim, João Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Magela, 
Marçal Filho, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sérgio Barradas 
Carneiro, Themístocles Sampaio, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, 
Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, Bispo Gê Tenuta, Carlos Abicalil, Celso 
Russomanno, Chico Lopes, Fátima Bezerra, Hugo Leal, José Guimarães, Luiz 
Couto, Maria do Rosário e Ricardo Barros.  

 
Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2009.  
 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


